
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACIONAMENTOS DAS UNIDADES ESCOLARES SEM ÊXITO DE CONTATO COM A FAMÍLIA 

Após esgotados todos os meios da escola para localizar a família de crianças ou adolescentes cuja presença seja indispensável, será acionado o 

Conselho Tutelar para atuação. 

CONSELHO 

TUTELAR  

SEM ÊXITO – 

ACOLHIMENTO – Após o 

horário escolar 

Busca pela família natural 

ou extensa  

1° Acionamento via 
telefone 

ESCOLA  

Relatório/ Histórico ao 
CT em 48h 

CONTATO – 
NOTIFICAÇÃO/ADVERTÊNCIA 

Após Relatório - 
Providências necessárias  

Posterior comunicativa 
à escola  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

USO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS 

Encaminhamentos realizados por este Conselho Tutelar ou atendimento espontâneo que se verifica necessidade de intervenção por violação de 

direitos à infância e adolescência 

CONSELHO 

TUTELAR  

NÃO 
COMPARECIMENTO 

CONSELHO 

TUTELAR  

CAPS 
Informar sobre o 

encaminhamento à rede 

CRAS/CREAS 
Acompanhamento Familiar 
sobre o tratamento ao CAPS  

ACOLHIMENTO 
(Melhor tratamento) 

AMBULATORIAL  INTERNAÇÃO  

Informação ao CT e ao 
órgão de 

Acompanhamento 

BUSCA PELA FAMÍLIA – 
NOTIFICAÇÃO/ADVERTÊNCIA 

REMARCAÇÃO DO 
ATENDIMENTO 

Comunicação ao órgão 
que acompanha – 

CRAS/CREAS 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICATIVA ESCOLAR POR VITIMIZAÇÃO 

Pela primazia de direito a vida, deverá ser comunicado de imediato ao Conselho Tutelar 

CONSELHO 

TUTELAR  

Contato com a família – 
NOTIFICAÇÃO/ADVERTÊNCIA 

 

1° Acionamento via 
telefone 

ESCOLA  

Relatório/ Histórico ao 
CT em 48h 

Após Relatório - 
Providências necessárias  

Se necessário AFASTAMENTO 

DO CONVÍVIO FAMILIAR 

FAMÍLIA EXTENSA ACOLHIMENTO 

FAMÍLIA OMISSA 

Encaminhamento ao 
CREAS 

Acompanhamento Familiar  
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ATENDIMENTO DIRETO / DENÚNCIA DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS 

Art. 4° - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

CONSELHO TUTELAR 

(Diagnóstico da 

Denúncia) 

DISQUE DENÚNCIA - 100 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

(PC, PM, GCM e BM) 

Requisição de Documentos e serviços 

nas áreas de Saúde, Educação,  Social, 

Previdência, Trabalho e Segurança 

REDE SOCIOASSISTENCIAL 

(CRAS, CREAS, CAPS, CAPS 

AD e CAD ÚNICO) 

CASA DE ACOLHIMENTO 

Acompanhamento 

temporário das 

medidas aplicadas 

Notificar, Advertir 

e Representar 

REQUISITAR 

RELATÓRIOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

(PÚBLICA E PRIVADA) 

SECRETARIA DE SAÚDE E 

UNIDADES DE SAÚDE 

HOSPITAL, PRONTO 

SOCORRO E MATERNIDADE 

SOCIEDADE EM GERAL 

JUDICIÁRIO e MP 

ARQUIVAMENTO 

IMPROCEDENTE 

AFERIÇÃO DA DENÚNCIA 

PROCEDENTE 

ORIENTAÇÃO FAMILIAR 

CASOS DE EXTREMA VIOLÊNCIA 

(Violência Física, Sexual e Psicológica) 

Caso residam juntos 

SOLICITAR AFASTAMENTO 

DO AGRESSOR 

ORIENTAÇÃO FAMILIAR 

(BO e Exame de Corpo de 

Delito) 

Encaminhar - órgãos de Acompanhamento (CREAS/CAPS) 

Se necessário 

AFASTAMENTO DO 

CONVÍVIO FAMILIAR 

NOTIFICAÇÃO/ 

ADVERTÊNCIA 

FAMÍLIA EXTENSA ACOLHIMENTO 

REDE SOCIO- 

ASSISTENCIAL 

FAMÍLIA 

OMISSA COMUNICAÇÃO DE FATOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

SOLICITAÇÕES – EFETIVAR 

GARANTIA DE DIREITOS À 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Aplicações Medida 
pertinentes aos pais ou 

responsáveis pela 
criança ou adolescente 

NEGATIVAS OU 

OMISSÃO 


